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= D E C R E T O  Ng 2,890

d i s p Pe s o b r e  a b e r t u r a  d e  c r e d i t o  a d i c i o n a l , s u p l e

nENTAR.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei f

D E C R E T A í

Artigo 10 - De conformidade com a Lei ne 1,914 de 05 de dezem 
bro de 1990, fica coberto na Secretaria de Finan
ças, Setor de Contabilidade, um credito adicio
nal, suplementar, na importância de CR$ 100.000, 
00 ( CEM MIL CRUZEIROS ), destinado a atender a 
seguinte dotaçao orçamentária:

2

2 . 8

3132

EXECUTIVO
Secretaria de Promoção Social
Outros Serviços e Encargos .......CRÍ 100.000,01

FP - 15,81,487,2.18 - Despesas Vinculadas ao Fundo Social de
Solidariedade

Artigo 2 0 - 0  credito de que trata o artigo anterior será co
berto com os recursos provenientes do repasse fi 
nanceiro através do Departamento de Administração 
da Secretaria de Estado do Governo, conforme item 
II § 10, do artigo 43, da Lei nO 4.320/64.

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M, de Lorena, 05 de dezembro de 1990.
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